CAIXAJOVEM EXTRACTO
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FICHA DE INFORMACAO NORMALIZADA

Referéncia : 400014 _EUR_20260101_001

Designacéo

CaixaJovem Extracto

CondicOes de Acesso

Clientes pessoas singulares
gue abram a conta para uso privado e ndo para uso profissional.

Idade (de)|ldade (até)

0 25

A conta ndo podera ter mais do que 1 titular.

Modalidade

Deposito a ordem (DO)

Meios de Movimentagao

Antes do titular atingir a maioridade:

Cartdo de débito Mega Cartdo Jovem — a partir dos 12 anos;

Caixadirecta e Ordens de Transferéncia — por representante do titular ou pelo préprio se o
mesmo dispuser de poderes de movimentagao;

A partir da maioridade do titular:
Cheque, Cartéo de débito e Cartdo de crédito, Caixadirecta, Ordens de Transferéncia,
Débitos diretos.

Moeda

Euro

Montante

Montante minimo de abertura de conta: 100,00 €

N&o estdo sujeitas a limite minimo as aberturas de contas para crédito de vencimentos,
pensdes e/ou subsidios e as contas abertas no ambito da adesao aos cartdes Caixa
Académica Estudante ou Caixa IU - Institutos e Universidades ou Caixa Académica
Estudante, por alunos, professores e funcionérios das escolas de ensino superior.

Montante minimo de manutencéo: --

Montante maximo: --

Taxa de Remuneracéo

Conta ndo remunerada.

Calculo de Juros

N&o aplicavel.

Pagamento de Juros

Nao aplicavel.

Regime Fiscal

Podera ser devido imposto do selo ou IVA sobre as comissfes e despesas associadas a
conta, nos termos do item seguinte.

Comissdes e Despesas
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1. Manutengdo de conta

As contas de jovens até 25 anos, uni-tituladas, estdo isentas da comissédo de manutengéo
de conta & ordem.

2. Contas com Produtos e Servigos Integrados

Solugdes . Comisséao de manutencgéo de
) Produtos Incluidos
Multiproduto conta pacote
Inclui:
- Conta a Ordem (adeséo
obrigatéria). Mensal:
- Disponibilizacéo de 1 Cartédo Sem Bonificacéo 5,25 €
de Débito (adesdo obrigatdria). | (com IS 5,46 €)
- Servico de Homebanking Com Bonificagéo ) 3,20€
_ CaixaDirecta (adesdo (com IS 3,33 €)
Conta Caixa S obrigatdria). '
- Transferéncias a crédito SEPA Anual:
+ nao urgentes efetuadas e Sem Bonificagéo 63.00 €
transferén_cias imediatas SEPA (com IS 65,52 €) '
nos Canais Online Com Bonificagdo M 38,40 €
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(Caixadirecta) Online e APP e
(MB WAY) gratuitas e ilimitadas

(com IS 39,96 €)

Conta Caixa M

Inclui:

- Conta a Ordem (adeséo
obrigatdria).

- Disponibilizacdo de 2 Cartbes
de Débito (2 titulares) (adeséo
obrigatdria).

- 2 CartOes de Crédito (principal
e adicional) - Caixa Classic.

- Servico de Homebanking
CaixaDirecta (adesdo
obrigatoria).

- Transferéncias a crédito SEPA
+ nao urgentes e transferéncias
imediatas SEPA efetuadas nos
Canais Online (Caixadirecta)
Online e APP e (MB WAY)
gratuitas e ilimitadas

Mensal:

Sem Bonificagao
(com IS 6,55 €)
Com Bonificagdo (V) -3 4.00 €
(com IS 4,16 €)
Com Bonificagdo )
(com IS 2,08 €)
Com Bonificagio ) (2-2) 0,00 €

6,30 €

2,00 €

Anual:

Sem Bonificagao
(com IS 78,60 €)
Com Bonificacao (M (23) 48,00 €
(com IS 49,92€)
Com Bonificacao )
(com IS 24,96 €)
Com Bonificagao 21 (22 0,00 €

75,60 €

24,00 €

Inclui:

- 1 Conta a Ordem (adesédo
obrigatdria).

- Disponibilizagao de 2 Cartbes

Mensal:

+ n&o urgentes e transferéncias
imediatas SEPA efetuadas nos
Canais Online (Caixadirecta)
Online e APP e (MB WAY)
gratuitas e ilimitadas

- Cotacdes em Tempo Real

- Seguro de Assisténcia ao Lar
da Fidelidade Assisténcia -
Companhia de Seguros, S.A.

de Débito (2 titulares) (adesdo Sem Bonificacéo 14,30 €
obrigatoria). (com IS 14,87 €)
- 2 Cartdes de Credito (principal | com Bonificacdo®? 7,30 €
e adlc!onal) - Caixa Golql (com IS 7,59 €)
- Servico de Homebanking Com Bonificacao®)  5,00€
CaixaDirecta (adesao (com IS 5,20 €)
Conta Caixa Azul [ obrigatdria). !
- Transferéncias a crédito SEPA Anual-
+ ndo urgentes e transferéncias S
imediatas SEPA efetuadas nos Sem Bonificacdo 171,60 €
Canais Online (Caixadirecta) (com 1S 1_7_8’4(1 €)4 2
Online e APP e (MB WAY) Com Bonlflca(;ao( 2)  87,60€
gratuitas e ilimitadas (com IS 91,10¢€)
- Cotagbes em Tempo Real. Com Bonificagdo 41 60,00 €
- Seguro de Assisténcia ao Lar |/(com IS 62,40€)
da Fildelidade Assisténcia -
Companhia de Seguros, S.A
Inclui:
- 2 Contas a Ordem (uma conta
de adeséo obrigatoria)
- 1 Conta de Ativos Financeiros
associada a Conta Caixa
(comissao de guarda de valores | Mensal:
mobiliarios) Sem Bonificacdo 9,50 €
- 2 Cartdes de Débito (2 (com IS 9,88 €)
titulares) Com Bonificacéo ®) 7,00 €
- 2 Cartbes de Crédito (com IS 7,28 €)
Conta Caixa Private |- Servico de Homebanking
(Caixadirecta) Anual:
- Transferéncias a crédito SEPA | Sem Bonificacéo 114,00 €

(com IS 118,56 €)
Com Bonificacdo ®) 84,00 €
(com IS 87,36 €)
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IS — Imposto do Selo a 4%

Transferéncia a crédito SEPA+: Transferéncia interbancaria emitida abrangida
pelo Regulamento 260/2012.

Transferéncias Imediatas SEPA: Sdo uma solucéo de pagamento eletrénico que

esta disponivel permanentemente (24 horas / 7 dias por semana / 365 dias por ano).
Permite o crédito do valor de cada transferéncia na conta do beneficiario e a confirmagao
ao ordenante em alguns segundos ap6s o envio da ordem de pagamento.

As transferéncias SEPA + e Imediatas SEPA devem obedecer aos seguintes requisitos:

- por débito em conta bancéria,

- com indicagdo do IBAN da conta beneficiaria,

- em Euros, Coroa sueca e Leu romeno,

- em regime exclusivo de despesas partilhadas (SHA)

Estes regimes sdo aplicados nos seguintes paises: Albania, Alemanha, Andorra, Austria,
Bélgica, Bulgaria, Chipre, Croacia, Dinamarca, Eslovaquia, Eslovénia, Espanha, Estonia,
Finlandia, Franca, Gibraltar, Grécia, Guadalupe, Guiana Francesa, Hungria, Irlanda,
Islandia, Italia, Letonia, Liechtenstein, Lituania, Luxemburgo, Macedo6nia do Norte, Malta,
Martinica, Mayotte, Moldavia, Ménaco, Montenegro, Noruega, Paises Baixos, Polénia,
Portugal, Reino Unido, Reunido, Republica Checa, Roménia, San Marino,S. Bartolomeu, S.
Martinho, S. Pedro e Miguelon, Suécia, Suica e Vaticano.

Transferéncias MB Way: Transferéncias P2P realizadas através da App MB Way se
o cartdo que esta associado a Conta Caixa for o mesmo que esta associado ao MB WAY.

1) Critérios de bonificacdo das Contas Caixa S e M:

Compras* de valor igual ou superior a 50,00€ por més efetuadas com cartées de débito,
débito diferido e/ou crédito associados a conta de depdsitos a ordem na qual se efetuou a

adesdo a Conta Caixa e com uma das seguintes condi¢des: Domiciliacdo de Rendimento™
ou Duas ou mais cobrancas SEPA-DD efetuadas com sucesso nos Ultimos trés meses na
conta de depdsitos a ordem associada a Conta Caixa. Para as Contas Caixa S aos critérios
referidos acresce ainda a obrigatoriedade de ter cartdo de débito associado.

1. Critérios de bonificacdo das Contas Caixa S e M:

Compras de valor igual ou superior a 50,00€ por més efetuadas com * cartdes de
débito, débito diferido e/ou crédito associados a conta de depoésitos a ordem na qual se
efetuou a adesdo a Conta Caixa e com uma das seguintes condi¢cdes: Domiciliacao
de Rendimento** ou Duas ou mais cobrancas SEPA-DD efetuadas com sucesso
nos ultimos trés meses na conta de depésitos a ordem associada a Conta Caixa. Para
as Contas Caixa S aos critérios referidos acresce ainda a obrigatoriedade de ter cartdo
de débito associado.

2. Aderentes atualmente matriculados ou que tenham frequentado o ensino superior
com Conta de depésitos a ordem uni-titulada e Cartdo Caixa IU — Instituto e
Universidades atribuido via proposta de adesao Caixa IU (ICGDPT0043 ou ICGDPT0055) e
associado a conta de depdésitos a ordem da Conta Caixa M:

2.1 Estudante do ensino superior e ex-estudante do ensino superior com idade inferior a 28
anos;

2.2 Estudante do ensino superior e ex-estudante do ensino superior com idade igual ou
superior a 28 anos e igual ou inferior a 30 anos e com compras* efetuadas de valor igual ou
superior a 50,00€ por més realizadas com cartées de débito, débito

diferido e/ou crédito associados a Conta de depésitos a ordem na qual se efetuou a adeséo
a Conta Caixa e com uma das seguintes condi¢Bes: Domiciliacdo de Rendimento** ou
operacgédo de Crédito Pessoal em estado ativo e regular ou operacao de Crédito Habitacdo
em estado ativo e regular ou seguro de sadde Multicare (enquanto tomador de seguro ou
pessoa segura) contratado na Caixa Geral de Depésitos e em estado ativo.

2.3 Docente ou funcionario numa Instituicdo de Ensino Superior

3. Cliente com idade igual ou superior a 30 anos e que ndo cumpra as condi¢des exigidas
no ponto 2.2

4. Critérios de bonificagdo da Conta Caixa Azul:
4.1. Clientes Caixa Azul ou Caixa Private com compras de valor igual ou superior a 50,00€
por més efetuadas com cartdes de débito, débito diferido e/ou crédito associados a conta
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de depdsitos a ordem na qual se efetuou a adesdo a Conta Caixa € com uma das

seguintes condigdes: Domiciliagdo de Rendimento™ ou Duas ou mais cobrangas SEPA-DD
efetuadas com sucesso nos Ultimos trés meses na conta de depdsitos a ordem associada a
Conta Caixa.
4.2 Clientes Caixa Azul ou Caixa Private que ndo cumprem critérios de bonificacdo ou

2.0utros Clientes com compras* de valor igual ou superior a 50,00€ por més efetuadas com
cartdes de débito, débito diferido e/ou crédito associados a conta de depdsitos a ordem na
qual se efetuou a adesdo a Conta Caixa e com uma das seguintes condi¢des: Domiciliagdo

de Rendimento™ ou Duas ou mais cobrancas SEPA-DD efetuadas com sucesso nos
ultimos trés meses na conta de depdsitos a ordem associada a Conta Caixa.

5) Clientes Caixa Private com Compras* de valor igual ou superior a 350,00€ por més
efetuadas com cartdes de débito, débito diferido e/ou crédito associados a Conta Caixa.

*Conceito de Compras: consideram-se compras todas as operagfes com cartdes de débito,
débito diferido e crédito associados a conta a ordem na qual se efetuou a adesdo a Conta
Caixa e que nao sejam: Transferéncias (qualquer tipo, incluindo as de contacto);
Pagamentos de Servicos/Compras/Estado; Levantamentos ATM; Depésitos; Débitos
Diretos e autorizagbes de débito em conta; Débito de cheques (requisi¢cdo de livro de
cheques); Cash Advance; Pagamentos de Baixo Valor, onde se incluem as transacdes Via
Verde. Estdo excluidas as devolugGes/anulagbes de compras realizadas no periodo a que
se refere a comissdo de manutencdo da conta pacote. A data considerada para
0s movimentos de compras sera a data em que sdo debitados na conta de depdsitos a
ordem, no caso dos cartdes de débito, ou na conta cartdo (apresentado no extrato do
cartdo), no cado dos cartdes de crédito ou débito diferido.

** Conceito de Domiciliagdo de Rendimento: Contas de depdsitos a ordem com rendimento
domiciliado com pelo menos dois créditos de vencimento/pensao/prestagdo da seguranca
social (codigos SALA, PENS, BECH, BENE ou SSBE) nos ultimos 3 meses ou, pelo menos,
um crédito dos referidos anteriormente no ultimo més.

No caso de Clientes Residentes no Estrangeiro (sdo considerados Residentes no
Estrangeiro os clientes que tém residéncia fora de Portugal e que apresentaram documento
comprovativo desse facto junto da Agéncia ou de uma Representagdo da Caixa) o critério
de bonificagdo consiste na realizagdo de compras” de valor igual ou superior a 50,00€ por
més efetuadas com cartdes de débito, débito diferido e/ou crédito associados a conta de
depdsitos a ordem na qual se efetuou a adesé@o a Conta Caixa.

3. Outras Comissofes

L Comisséo Acresce
Outras Comissodes
(em €) Imposto
In_formagoes prestadas a Auditores Externos e ROCS sobre 100,00 VA
clientes
Abonacao de assinatura, por assinatura 4,40 IVA
Comprovacéao de saldos, por conta 0,50 IVA
Comprovagdo de movimentos, por conta/més 3,50 IVA
Alteracao de titularidade, por titular/autorizado e por conta 9,00 IS
Alteracdo de titularidade, por titular/autorizado e por conta 9,00 IS
Declaracéo de Titularidade, por declaragéo 10,00 IVA
Levantamento de Numerario ao Balc&o 4,95 IS
Extrato de Contas a Ordem Diario, Semanal, Quinzenal (por
L > 2,00 IVA
emissao) - emissédo postal
Extrato de Contas a Ordem Diario, Semanal, Quinzenal (por
L R 0,50 IVA
emissao) - emissédo digital
Comprovacgdo de movimentos, por conta/més 3,50 IVA

A comissao “Alteracdo de titularidade” ndo sera cobrada nas seguintes situagoes:
a) divorcio, separacao judicial de pessoas e bens, dissolugédo da unido de facto ou
falecimento de um dos conjuges;

b) remocgao de titulares de conta de depdsito a ordem, quando estes fossem os
representantes legais de outro titular que tenha atingido a maioridade;
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¢) insercéo ou remocao de titulares de conta de depdsito & ordem em que um dos titulares
seja menor, maior acompanhado ou se encontre insolvente, quando esses titulares sejam
representantes legais do titular nas referidas situagoes;

d) remocéo de titulares falecidos;

e) condominios de imoveis;

f) instituicdes particulares de solidariedade social, tal como definida no Decreto-Lei n.°
119/83, de 25 de fevereiro, na sua redacgéo atual;

g) pessoas coletivas a quem tenha sido reconhecido o estatuto de utilidade publica, nos
termos da Lei n.° 36/2021, de 14 de junho.

Comissao "Levantamento de numerario ao balcdo com apresentacéo de cheque": Isento.

Comissao "Extracto de Contas a Ordem, Extracto Global, Extracto de Instrumentos
Financeiros e Extracto de Conta GAT Mensal (por emissdo)": Isento.

Outras despesas associadas:

Acrescem despesas de comunicacéo quando aplicavel.

IS - Imposto do Selo a 4%.

O IVA é de 23% no Continente, de 22% na Regido Autbnoma da Madeira e de 16% na
Regido Auténoma dos Acores.

Facilidades de
Descoberto

Mediante prévia celebracdo de contrato de crédito de facilidade de descoberto, o(s)
titular(es) pode(m) dispor de fundos que excedem o saldo da conta, nas seguintes
condi¢des:

- Montante: até ao montante correspondente a média dos salarios / rendimentos,
domiciliados / creditados em contas de depdsitos a ordem na Caixa nos Ultimos seis meses
ou, na sua impossibilidade, apurado mediante a consulta aos recibos de vencimento /
rendimentos auferidos nos Ultimos seis meses.

- Condigdes de utilizacao: a utilizacéo da facilidade de descoberto ocorrera quando a conta
nao tiver saldo disponivel para executar uma ordem de débito transmitida pelo(s) titular(es),
mesmo que existam valores a aguardar boa cobrancga ou cativos na conta. O montante
correspondente a utilizacéo da facilidade de descoberto sera langado a débito na conta,
passando esta a evidenciar um saldo negativo equivalente a esse montante.

- Calculo de juros: os juros serédo calculados sobre 0 montante de cada utilizacdo da
facilidade de descoberto, desde a data em que esse montante é langado a débito na conta
até a data em que ocorrer 0 seu reembolso. Base de calculo: Act/ 360.

- Taxa de juro: a acordar casuisticamente entre as partes. Exemplo: Taxa Anual Nominal
(TAN) de 14,5%, a que corresponde uma taxa anual efetiva global (TAEG) de 16,2%, para
um montante de 1.500,00 € e pelo prazo de trés meses.

- Pagamento de juros: os juros sdo cobrados mensalmente, no 1° dia Util de cada més. Nao
séo cobrados juros se o valor de juros apurado mensalmente for igual ou inferior a 0,55 €.

- Prazo de reembolso exigido: Mensal.

- Condic¢des de reembolso: quaisquer entradas de fundos para crédito na conta (depdsitos
em numerario, libertagdo de valores pendentes de cobranc¢a ou de cativos) serdo
automaticamente afetadas ao reembolso dos montantes de capital utilizados no ambito da
facilidade descoberto, cessando de imediato a contagem de juros relativos aos montantes
reembolsados e aumentando o saldo da facilidade de descoberto por utilizar.

- Encargos:

| Tipo de Imposto || % |

|IS sobre os juros || 4% |

|IS sobre o0 montante (clientes particulares)||0,141%|

O IS sobre o montante é aplicado sobre a média das utilizag6es. Nas situa¢cdes em que as
facilidades de descoberto esteja associadas a conta de depdsitos a ordem na qual seja
efetuado o crédito mensal do rendimento domiciliado relativo a ordenados, pensfes ou
reformas, o IS é aplicado apenas sobre a parte utilizada que exceda, em cada més, o
montante mensalmente creditado na conta.

Ultrapassagem de
Crédito

Se o titular transmitir ordem de débito que ultrapasse o limite de facilidade de descoberto
contratada ou, no caso desta néo existir, 0 montante do saldo disponivel na conta, a Caixa
podera ndo executar a ordem recebida ou podera decidir executar a ordem, passando a
conta a evidenciar um saldo negativo (ultrapassagem de crédito), devendo o(s) titular(es)
repor de imediato esse saldo negativo. A ultrapassagem de crédito depende, assim, da
aceitacdo casuistica da Caixa, pelo que néo existe um montante maximo definido em que a
ultrapassagem de crédito podera ser aceite.

Sobre o saldo negativo incidirdo juros remuneratérios a taxa anual nominal (TAN) de
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18,9%. Taxa anual efetiva global (TAEG) n&o aplicavel.

Base de calculo: Act/ 360.

Data de cobranca de juros: os juros serdo cobrados mensalmente, no 1.° dia util de cada
més seguinte a data da utilizagdo da ultrapassagem de crédito.

Em caso de néo reposicao do saldo negativo no prazo acordado, a Caixa podera recorrer a
cobranca judicial para recuperacdo do mesmo.

Encargos:
- Impostos
| Tipo de Imposto || % |
|IS sobre os juros || 4% |

|IS sobre o montante (clientes particulares)||0,141%|

Outras Condicbes

Durante a vigéncia da conta, a Caixa, podera alterar unilateralmente as condi¢des
constantes da presente FIN.

Eventuais alteracdes as condi¢des vigentes a data de contratagdo serdo comunicadas com
um pré-aviso minimo de 60 dias, de acordo com o RJIPSP (Artigo 93°, n.°1, do Decreto-Lei
n.° 91/2018 - novo Regime Juridico dos Servicos de Pagamento e da Moeda Eletrénica).

Quando o cliente atingir a idade de 26 anos, a conta CaixaJovem Extracto sera
automaticamente convertida em conta Extracto.

Previamente a conversdo automatica da conta, a Caixa disponibilizara ao titular as
condi¢Bes aplicaveis & conta Extracto.

Fundo de Garantia de
Depositos

Os depositos constituidos na Caixa beneficiam da garantia de reembolso prestada pelo
Fundo de Garantia de Depositos (Fundo) sempre que ocorra a indisponibilidade dos
depésitos por razdes diretamente relacionadas com a sua situacgéo financeira.

O Fundo garante o reembolso da totalidade do valor global dos saldos em dinheiro de cada
depositante, desde que esse valor ndo ultrapasse o limite de garantia definido na lei.

O limite de garantia previsto no n.° 1 do artigo 166° do Regime Geral das Instituicdes de
Crédito e Sociedades Financeiras é de 100.000,00 €.

No célculo do valor dos depoésitos de cada depositante, considera-se o valor do conjunto
das contas de depdsito na data em que se verificou a indisponibilidade de pagamento por
parte desta, incluindo os juros e, para o saldo dos depdsitos em moeda estrangeira,
convertendo em euros, ao cambio da referida data.

A presente informagao constitui um resumo do atual Regime de Garantia de Depdsitos e
ndo dispensa a consulta da legislacdo em vigor.

Para informacdes complementares consulte o enderego www.fgd.pt

Instituicdo Depositaria

Caixa Geral de Depositos, S.A., designada abreviadamente de Caixa.

Caixadirecta: Para mais informag6es, ligue 0 21 790 07 90 (chamada para a rede fixa
nacional) disponivel 24h/dia, todos os dias do ano.

Rede de Agéncias da Caixa.

www.cgd.pt

Validade das Condigdes

As condicdes da presente FIN encontram-se em vigor na data da respetiva disponibilizagédo
ao depositante.

Nos casos em que a constituicdo do depdsito ndo ocorra imediatamente a seguir a
disponibilizacéo prévia da FIN (a titulo de informacé&o pré-contratual), devera ser obtida
uma versao atualizada da mesma, uma vez que as presentes condi¢cdes poderdo ser objeto
de alteracao.
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